
 

  

 

PREGÃO N°: 90018/2024 
  

 

Objeto 
Contratação de serviços de instalação de sistema de geração de energia 
solar fotovoltaica conectados à rede, compreendendo a elaboração do 
projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia, o 
fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária 
de energia, o treinamento e suporte técnico, operação e manutenção do 
sistema será na cidade de Macapá, com local a ser definida pela 
Comissão. 
 

Valor estimado da contratação 
R$ 5.797.981,06 (cinco milhões e setecentos e noventa e sete mil e 
novecentos e oitenta e um reais e seis centavos) 

Data da Sessão Pública 
23 de julho de 2024 
 
Critério de Julgamento 
menor preço 

 
Modo de disputa 
aberto/fechado 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90018/2024 

Torna-se público que o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por meio da 
Secretaria de Contratações e Convênios, sediada na Av. General Rondon, nº 1295, Centro, 
Macapá/AP, realizará licitação, na modalidade pregão, de acordo com o contido no Processo 
Administrativo nº 048798/2023, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
demais legislações aplicáveis, conforme data, horário e endereço indicados a seguir: 

Data de sessão: 23/07/2024 

Horário da abertura da sessão: 08 horas 

Endereço: compras.gov.br 

UASG: 925306 

1 OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de serviços de instalação de sistema de 
geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, compreendendo a elaboração do 
projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia, o fornecimento, 
montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação 
do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico, operação e 
manutenção do sistema será na cidade de Macapá, com local a ser definida pela Comissão, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar desta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

a) o autor a que se refere este item poderá participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

c) o disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

a) a empresa a que se refere este item poderá participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) o disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

a) Este impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do TJAP, mesmo que indiretamente, inclusive na execução do 
contrato, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

a) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e  total do item; 

4.1.2. Quantidade cotada; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Amapá e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e endereço indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. critério de julgamento é menor preço por item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 1 % (um por cento). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado do Amapá; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.1. A proposta constitui-se em documento formal, no qual devem constar as seguintes 
informações: 

a) Especificações do objeto, contendo descrição dos itens e seus respectivos valores 
unitários e totais; 

b) Dados da empresa, contendo CNPJ, razão social, nome fantasia, e-mail, contato 
telefônico, número de Whatsapp, nome do representante legal e dados bancários (banco, 
agência e número da conta corrente); e 
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c) Assinatura do representante legal da empresa. 

5.22.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
2.7 e 2.8 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

6.1.5. Certidão negativa de licitante inidôneo, emitida pelo Tribunal de Contas da União ( 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:9858666689572::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO)  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outro. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da proposta. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Resolução nº 
1571/2023 – TJAP. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
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6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros meramente materiais não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia autenticada em cartório ou por servidor público do TJAP, quando 
houver necessidade com motivo registrado na sessão pública. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou em formato eletrônico. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, 
conforme modelo de declaração do anexo V. 

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail 
licitações@tjap.jus.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 
outros licitantes. 

7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.11. Caso a empresa não tenha matriz ou filial sediada no Estado do Amapá, deve 
apresentar declaração de que providenciará instalações prediais da empresa no prazo 
máximo de 30 dias após a celebração do contrato. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e Resolução nº 1571/2023 – TJAP, art. 39, §4º): 

7.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 02 horas. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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8 DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.3.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.tjap.jus.br. 
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8.10.1. O interessado pode requerer instrução para acesso aos autos. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro 
de preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no termo de referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 



  
      

                                                                                                                                                                                                                         19 
 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 da Resolução nº 1594/2023/TJAP. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

11 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 
0,5% a 15% do valor estimado da licitação. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor estimado da licitação. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 
11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

12.2.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados mediante o 
envio para o endereço eletrônico licitacoes@tjap.jus.br. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tjap.jus.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Anexo I: Termo de Referência; 

13.11.2. Anexo II: Estudo Técnico-Preliminar; 

13.11.3. Anexo III: minuta de ata de registro de preços; 
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13.11.4. Anexo IV: minuta de contrato; 

13.11.5. Anexo V: declaração de vistoria; 

13.11.6. Anexo VI: declaração de instalação de escritório. 

 

Macapá-AP, 02 de julho de 2024. 

 

TÁSSIA FREIRE BRANDÃO 

Secretária de Contratações e Convênios 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto deste termo é a contratação de serviços de instalação de sistema de 
geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, compreendendo a elaboração do 
projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia, o fornecimento, 
montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação 
do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico, operação e 
manutenção do sistema será na cidade de Macapá, com local a ser definida pela Comissão. 
Este Serviço será constituído pelo fornecimento da solução completa e integrada para 
instalação de unidade de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o fornecimento de 
todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para sua montagem e ativação nos 
prédios de Macapá pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e na tabela 
em abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total 

1 

Instalação de sistema de geração de ener-
gia solar fotovoltaica conectados à rede 
“On Grid”, compreendendo a elaboração 
do projeto executivo, a aprovação deste 
junto à concessionária Equatorial energia, 
como também o fornecimento, montagem, 
comissionamento e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, a efetivação do 
acesso junto ao treinamento e suporte 
técnico, que será ministrado pela Contrata-
da. 

kWP 1319  R$  4.395,74   R$  5.797.981,06  

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum de 
engenharia. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.797.981,06 (cinco milhões, 
setecentos e noventa e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e seis centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela do item 1.1. 

1.4. Esta contratação utiliza-se do sistema de registro de preços, em razão da 
padronização do objeto e da necessidade frequente. 

1.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

1.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

1.5.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA. 

1.6. O custo estimado deste termo de referência prevalece sobre o custo estimado 
constante no estudo técnico preliminar. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
no estudo técnico-preliminar, apêndice deste termo de referência. 

2.2. Esta contratação será processada nos moldes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratação, em razão 
de que a concretização desta demanda iniciou-se posteriormente à consolidação do Plano 
Anual de Contratações para o exercício de 2024, visto a contratação será executada mediante 
convênio com o Governo Federal. 

2.4. A presente contratação está alinhada aos objetivos do Planejamento Estratégico 
2021/2026 do Tribunal de Justiça do Amapá, conforme adiante: 

2.4.1. Perspectiva: Aprendizado e Crescimento; 

2.4.2. Objetivo Estratégico: Aperfeiçoamento da gestão administrativa e governança 
judiciária. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. Instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede 
“On Grid”, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à 
concessionária Equatorial Energia, como também o fornecimento, montagem, 
comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso 
junto ao treinamento e suporte técnico, que será ministrado pela Contratada. 

3.2. A potência mínima será de 1318,40 kWP. 

3.3. Potência mínima de inversores: compatíveis com as potências dos locais instalados. 

3.4. Geração média mínima: 151.879,72 kWh/mês. 
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3.5. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no estudo 
técnico-preliminar. 

3.6. Os sistemas de geração foram concebidos em projeto para instalação dos módulos 
(painéis) fotovoltaicos, nos telhados das edificações e, sempre prezando pela preservação de 
árvores existentes nas áreas das edificações. 

3.6.1. Deverá ser observado que pelo uso do telhado das edificações para a acomodação 
dos módulos do sistema de geração de energia, poderão gerar pontos de vazamentos, e que 
em futuras intervenções no telhado deverão ocorrer com a presença de profissional 
especializado, e, também se faz necessária a inclusão de um contrato de manutenção 
preventiva e corretiva, junto com o contrato de implantação do sistema, para manutenção 
preventiva anual do sistema de geração. 

3.7. As especificações deverão conter ainda os prazos de garantia de 12 meses, e 
condições de atendimento com prazo de atendimento das manutenções preventivas e 
corretivas dentro deste período. 

3.8. A contratação deverá ocorrer por unidade de medida Kwp até o limite licitado, 
conforme disponibilidade de espaço para instalação de placas fotovoltaicas nas unidades do 
TJAP, conveniência técnica e administrativa, estrutura dos telhados, além de questões 
relacionadas à disponibilidade de recursos orçamentários para as contratações. 

3.9. Este Serviço será constituído pelo fornecimento da solução completa e integrada 
para instalação de unidade de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o 
fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para sua montagem 
e ativação nos prédios de Macapá pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, e 
deve compreender: 

3.9.1. Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, 
desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos de avaliação 
estrutural, e todos os demais documentos necessários e suficientes para caracterizar todos 
os serviços necessários à execução da instalação; 

3.9.2. Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de energia 
elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência; 

3.9.3. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis 
fotovoltaicos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc.); 

3.9.4. Execução dos serviços de montagem e instalação; 

3.9.5. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, 
treinamento operacional e monitoramento remoto. 

3.9.6. Elaboração de projeto "As Built". 



 
  

      

                                                                                                                                                                                                                         4 

 

3.10. Durante todo o período de garantia, após o recebimento pelo CONTRATANTE na 4ª 
Etapa, a CONTRATADA será responsável pela operação e manutenção de todo o sistema 
fotovoltaico. 

3.11. Os trabalhos devem ser realizados de acordo com as normas de Segurança no 
Trabalho nacionais, e caso estas não se adequem as atividades a serem realizadas, deverão 
ser adotadas normas internacionais. 

3.12. Por se tratar de atividades de operação e manutenção elétrica na maioria do tempo, 
deverá ser adotada a respectiva NR (Norma Regulamentadora de Segurança no Trabalho) de 
Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade. 

3.13. Deverão ser instaladas placas de advertência em locais que ofereçam risco aos 
trabalhos de operação e manutenção e a eventuais visitantes e invasores no local. Portanto, 
devem ser seguidas as normas que afetam essa matéria. 

3.14. A Contratada deverá fornecer todos os EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, 
EPC’s – Equipamentos de Proteção Coletiva e, ferramentas de acordo com as NR’s acima 
mencionadas para trabalhos em eletricidade, em alturas e em equipamentos energizados. 

3.15. Além das ferramentas, instrumentos e equipamentos para operação e manutenção, 
a Contratada também deverá fornecer todos os materiais de consumo para execução de 
todos os serviços de manutenção de acordo com as recomendações dos fabricantes (fitas 
isolantes, panos e escovas de limpeza, graxas, solventes especiais e convencionais para 
limpeza, e demais materiais para manutenção). 

3.16. O período de operação e manutenção iniciar-se-á após a emissão do Termo de 
Recebimento na 4ª Etapa. 

3.17. Os serviços de operação e manutenção que afetam a geração, ou seja, as atividades 
que necessitam corte (total ou parcial) do sistema devem ser executados em turno de 
trabalho noturno. 

3.18. Os serviços de operação e manutenção que não afetam a geração, ou seja, as 
atividades que não necessitam corte de geração durante o período de incidência solar, 
devem ser executadas em turno de trabalho diurno. 

3.19. A CONTRATADA também será responsável por manter a limpeza e a integridade das 
instalações dos módulos fotovoltaicos, não se limitando a limpeza dos mesmos e demais 
equipamentos, como também da área de instalação, a qual deverá ser mantida sem 
vegetação ou resíduos que comprometam as vias de circulação e demais áreas de acesso. Os 
resíduos vegetais e demais resíduos produzidos e posteriormente removidos das coberturas, 
são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser encaminhados para locais 
considerados de destinação final adequada de acordo com a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. 

3.20. Além do já citado, os serviços de manutenção preventiva devem conter, no mínimo, 
as seguintes ações a serem realizadas: 
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3.20.1. Limpeza de todos os módulos fotovoltaicos, inversores e respectivas estruturas, bem 
como a estrutura solarimétrica trimestralmente; 

3.20.2. Raspagem vegetal manual ou mecanizada realizada no terreno, de forma a diminuir 
a perda de irradiação dos módulos, a ser realizada trimestralmente ou sempre que 
necessário; 

3.20.3. Manutenção da edificação de controle a ser realizada mensalmente ou sempre que 
necessário com no mínimo: 

a) Limpeza do ambiente; 

b) Limpeza e manutenção do sistema de climatização; 

c) Verificação dos demais sistemas de controle, segurança e monitoramento do 
Sistema; 

d) Testes de continuidade da malha de aterramento a ser realizado semestralmente. 

3.20.4. Testes de comissionamento (CATEGORIA II – Termografia e Curva I-V) na planta solar 
fotovoltaica a serem realizados semestralmente; 

3.20.5. Relatórios de geração mensal da planta solar fotovoltaica; 

3.20.6. Inspeção visual da usina, verificando conexões elétricas entre módulos, string boxes, 
quadros de distribuição, além das estruturas metálicas e pontos de fixação dos módulos a ser 
realizado trimestralmente; 

3.20.7. Análise termográfica de módulos, conexões elétricas e equipamentos a ser realizado 
trimestralmente; 

3.20.8. Limpeza e inspeção termográfica das estações de transformação e seccionamento 
trimestralmente; 

3.20.9. Calibração dos instrumentos de medição da estação solarimétrica semestralmente; 

3.20.10. Verificação da comunicação e atualização dos softwares e firmwares dos 
equipamentos como inversores e sistema supervisório sempre que uma versão atualizada 
estiver disponível. 

3.21. A manutenção deverá englobar todas as despesas incluindo, mas não se limitando, a 
substituição dos equipamentos, componentes, peças, materiais, mão de obra, além de 
custos com deslocamentos, fretes, tributos e outras despesas necessárias para o pleno 
funcionamento do FINSistema. 

3.22. A ideia de pleno funcionamento do sistema deve ser entendida como todo o 
conjunto necessário para que o sistema fotovoltaico opere dentro das características técnicas 
descritas neste termo de referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Certificações 
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4.1. Os módulos devem contar com certificação INMETRO, com classificação energética 
A conforme o Programa Brasileiro de Etiquetagem. 

4.2. Os módulos devem contar com as seguintes certificações: IEC 61215 - Qualificação 
de Módulos Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety qualification - Avaliação 
de segurança dos módulos fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de incêndio, 
mecânica e segurança estrutural. 

4.3. Os inversores devem possuir Certificado de Conformidade, conforme Portaria n.º 
357, de 01 de agosto de 2014. 

4.4. Os equipamentos inversores com potência nominal até 10 kW devem ser 
obrigatoriamente testados e certificados em laboratórios designados pelo INMETRO. 

4.5. Os equipamentos com potência nominal acima de 10 kW são isentos da 
participação no programa de certificação instituído pelo INMETRO, mas deverão apresentar 
certificados de conformidade emitidos por laboratórios internacionais. 

Sustentabilidade 

4.6. A solução em si já comporta essencialmente reflexos substanciais de mitigação de 
impactos ambientais provocados pela produção de outras fontes de energia. 

Subcontratação 

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.8.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.8.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 
10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.8.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

Vistoria 

4.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 às 13 horas. 

4.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 
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4.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação.  

4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. Cronograma de realização dos serviços: 

Etapa Ação Responsável Prazo 

 

 
1 – Projeto Executivo 

Desenvolver, com base no Termo de 

Referência o projeto executivo do sistema 

de geração de energia solar fotovoltaica e 

aprovação na Concessionária 

 

 
Contratada 

 

 
02 meses 

2 – Solicitação de 

acesso 

Formalização da solicitação de acesso com 

a devida documentação junto à Equatorial 
Contratada 02 meses 

3 – Implantação das 

unidades geradoras e 

início da operação 

Fornecimento, instalação e 

comissionamento de todos os softwares, 

materiais e equipamentos que compõem o 

sistema fotovoltaico. Início da operação 

 

 
Contratada 

 

 
02 meses 

4- Aprovação na 

Equatorial, 

treinamento e 

recebimento 

Para aprovação do ponto de conexão, 

treinamento operacional e expedição do 

Termo de Recebimento. 

 
Contratada/contratante 

 
02 meses 

5 – Operação e 

manutenção 

(preventiva e 

corretiva) 

 
Operacionalização do sistema e sua 

devida manutenção, preventiva e corretiva. 

 
Contratada 

 
365 dias (12 

meses) 

Prazo total de execução 20 meses 

Diretrizes para o projeto executivo 

5.2. O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de 
energia possível respeitando as limitações de área e as limitações impostas pelas 
possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em consideração a 
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classificação de cada unidade como consumidora do grupo A ou B e da potência 
disponibilizada pela concessionária. 

5.3. No caso em que houver excedente de energia gerada nas unidades, deverá ser feita 
compensação através do autoconsumo remoto. 

5.4. Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia 
das instalações civis, elétricas e de SPDA, com elaboração de relatório técnico com indicação 
das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a 
instalar. 

5.5. O projeto executivo deverá ainda ser realizado a partir de simulação de produção 
anual de energia através de software especializado que permita simular as características 
reais dos equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, as 
influências de sombras, da inclinação dos módulos e de demais fatores na geração de energia 
do sistema fotovoltaico. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser 
considerado que a topologia da rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em 
tempo real para balanço de energia, gerada, consumida e exportada. Tais medições serão 
objeto de monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema especificado. 

5.6. O projeto executivo deverá conter os detalhes e desenhos técnicos e todas as 
informações necessárias para a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da 
estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas ART’s. 

5.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de 
quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro 
documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto 
ao armazenamento, estocagem e instalação do sistema. Os desenhos deverão conter 
carimbo com assinatura do(s) engenheiro(s) responsável(eis) pelo projeto, constando seu(s) 
registro(s) no CREA. Os projetos deverão ser apresentados em meio digital através de DVR ou 
pendrive, devendo constar todos os arquivos editáveis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como 
os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 

5.8. O Projeto deverá ser devidamente aprovado junto à Equatorial Energia Amapá. A 
documentação de projeto deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo incluir 
os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As 
Built, contendo, pelo menos: 

5.8.1. Localização do projeto e data de instalação. 

5.8.2. Capacidade do sistema (CA e CC). 

5.8.3. Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, 
modelo, quantidade. 

5.8.4. Identificação dos projetistas responsáveis técnicos pelo sistema. 

5.8.5. Informações da CONTRATADA e do responsável técnico pela instalação do sistema. 

5.8.6. Especificações gerais dos arranjos. 



 
  

      

                                                                                                                                                                                                                         9 

 

5.8.7. Desenhos de layout dos arranjos. 

5.8.8. Especificação dos dispositivos de proteção contra sobretensão. 

5.8.9. Sistema de aterramento e proteção de sobretensão. 

5.8.10. Data do comissionamento e entrada em operação. 

5.9. A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise do projeto executivo e 
propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão ser corrigidas e 
devolvidas para nova análise em até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de 
alteração; 

5.10. Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
providenciar a sua respectiva aprovação junto a Concessionária de Energia Elétrica, onde 
serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva norma técnica. 

5.11. As demais aprovações, eventualmente necessárias, tais como aprovação junto a 
Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, etc., também correrão por contada CONTRATADA. 
Os serviços de execução da S-GESF somente serão iniciados após a aprovação de todos os 
órgãos envolvidos. 

5.12. Todos os componentes do SFCR devem estar de acordo com as normas brasileiras 
e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e um ótimo desempenho após sua 
instalação. 

5.13. Deverão ser observadas, no desenvolvimento do projeto executivo, as normas e 
códigos aplicáveis a cada atividade, sendo que as especificações da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), Normas e Regulamentos Internos do TJAP, serão consideradas 
como elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e 
equipamentos. 

5.14. Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as 
especificações e normas vigentes. 

5.15. A CONTRATADA deverá fornecer para a contratante os cálculos planilhados de 
alguns pontos relevante e levantados pela equipe técnica antes da aprovação do projeto 
executivo pela contratante e com as seguintes ações a serem realizadas: 

5.15.1. Cálculo da potência do gerador solar para cada unidade instalada; 

5.15.2. Cálculo do consumo do gerador solar para cada unidade instalada; 

5.15.3. Cálculo do HSP por unidade instalada; 

5.15.4. Cálculo do rendimento do gerador solar para cada unidade instalada; 

5.15.5. Cálculo de Payback para cada unidade instalada; 

5.15.6. Cálculo de carbono neutralizado para cada unidade instalada. 

Sistema fotovotáico de geração de energia 
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5.16. Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo 
rigorosamente o estabelecido pela Resolução Normativa 687/2015 da ANEEL. Todos os 
componentes do SFCR (Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede) devem estar de acordo com 
as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e desempenho 
em conformidade com as especificações após sua instalação. 

5.17. Módulos fotovoltaicos: o gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos 
idênticos, ou seja, com as mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais. Os 
módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo tipo e 
modelo, feitos de silício mono ou policristalino. Os módulos devem contar com certificação 
INMETRO, com classificação energética A conforme o Programa Brasileiro de Etiquetagem. 
Os módulos devem contar com as seguintes certificações: IEC 61215 - Qualificação de 
Módulos Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety qualification - Avaliação de 
segurança dos módulos fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de incêndio, 
mecânica e segurança estrutural. A fim de assegurar o suporte técnico ao produto pelo 
fabricante durante o longo prazo da garantia, os fabricantes dos módulos devem estar 
classificados como TIER 1 pela Bloomberg NewEnergy Finance (BNEF), demonstrando assim 
sua estabilidade financeira, operacional e tecnológica. Os módulos devem ter eficiência 
mínima de 16,50% em STC (Standard Test Conditions). Variação máxima de potência nominal 
em STC de 5%. Os módulos devem ter potência nominal mínima de 560Wp e potência por 
área de 217,89Wp/m , incluídas todas as tolerâncias. Os módulos devem ter, no mínimo, dois 
diodos de bypass. Os conectores devem ter proteção mínima IP67. As caixas de junção 
devem ter proteção mínima IP65. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou 
documentação específica para a comprovação das exigências acima. Vida útil esperada 
mínima de 25 anos. Garantia de potência de no mínimo 90% após os primeiros 10 anos e 
80% após os 25 primeiros anos de operação, além da garantia contra defeitos de fabricação e 
funcionamento igual ou superior a 10 anos. 

5.18. Conectores macho e fêmea: todas as conexões entre componentes do sistema 
deverão ser padrão MC4, do tipo snaplock, ou similar, que possua mecanismo interno de 
travamento para evitar o desacoplamento acidental; A prova de intempéries e resistentes 
aos raios UV; Faixa de temperatura de operação: t (-) -40 C e t (+) 80 C; Índice de proteção 
IP67; Corrente máxima suportada 30A. 

5.19. Inversores: todos os inversores devem ser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ou seja, 
projetados para operarem conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na 
frequência de 60 Hz. Todos os inversores devem ser da mesma marca, modelo e potência. A 
relação entre a potência nominal do arranjo (strings) fotovoltaico e a potência nominal de 
cada inversor, não deve ser inferior a 0,90. Deve apresentar eficiência máxima de pico não 
inferior a 97%. Os inversores devem possuir no mínimo um canal de rastreamento de ponto 
de máxima potência (MPPT – Maximum Power Point Tracker) para conexão dos arranjos de 
painéis fotovoltaicos a fim de permitir o melhor aproveitamento de cada arranjo. A 
distribuição dos painéis pelos inversores deverá seguir a regra de pelo menos um MPPT por 
face (água) do telhado. A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser 
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menor que 3%. O nível máximo admitido de ruído é de 55 dB (A) a um metro de distância de 
cada inversor individualmente. A tensão e frequência de saída do conjunto de inversores 
devem ser compatibilizadas ao nível nominal de utilização da concessionária de energia local. 
Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme as normas 
IEC/EN 61000-6-2, IEC 61000-3- 11/ 61000-3-12, IEC 62109-1/2, IEC 62116 e NBR 16149. Os 
inversores devem possuir Certificado de Conformidade, conforme Portaria n.º 357, de 01 de 
agosto de 2014. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 
0,9. A regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente 
na saída do sistema. Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, 
respeitando a resposta aos afundamentos de tensão. (Os inversores devem incluir proteção 
contra reversão de polaridade na entrada c.c., curto- circuito na saída c.a., sobretensão e 
surtos em ambos os circuitos, c.c. e c.a., proteção contra sobrecorrente na entrada e saída 
além de proteção contra sobretemperatura. Os inversores devem possuir capacidade de 
configuração local, através de display digital, e/ou remoto por meio de aplicativo; Os 
inversores devem possuir capacidade de monitoramento, local e/ou remoto, com e sem fio, e 
devem ser compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet, 
disponibilizando, em tempo real, todos os dados operação, referentes às variáveis de entrada 
e saída (tensões, correntes, potências, etc.), bem como seus parâmetros de configuração, 
controle e proteção e registros de eventos. O acesso para visualização e modificação de 
configurações deve ser protegido por protocolos de rede seguros e devem exigir, no mínimo, 
acesso por senha. Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65 e com locais 
protegidos das interpéries ( embora com IP de alta proteção); os inversores devem atender a 
todas as exigências da concessionária de energia local; deve ser apresentado catálogo, folha 
de dados ou documentação específica para a comprovação das exigências acima. O quadro 
de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores de proteção e 
barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados e instalados em 
conformidade com a NBR 5410. Sempre compreendendo: 

5.19.1. A quantidade de inversores deverá ser estabelecida de acordo com a capacidade do 
sistema e as exigências abaixo. 

5.19.2. Todos os inversores de um sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo fabricante. 

5.19.3. Tipo de inversor: Trifásico conectado à rede, sem uso de transformador, tendo em 
vista a otimização do espaço e do sistema, de modo a reduzirmos pontos de manutenção. 

5.19.4. Tensão de saída: 220/127V 

5.19.5. Frequência de saída: 60Hz 

5.19.6. Eficiência mínima: 95% 

5.19.7. Grau de proteção mínimo: IP 65 

5.19.8. Normas a atender: ABNT NBR 16149, ABNT 16150 e ABNT IEC 62116 ou as normas 
europeias IEC 61727:2004-12, IEC 62116:2014 ou norma americana IEEE 1547. 

5.19.9. Proteções: conforme exigência do PRODIST. 
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5.19.10. Modelos de referência: Inversor Grid Tie Fronius Symo 12.0-3 208-240, Inversor Grid 
Tie Fronius Symo 15.0-3 208, Inversor GoodWe GW30KLV-MT, Inversor GoodWe GW50KLV-
MT. 

5.19.11. Poderão ser utilizados inversores com maior potência desde que atendidas as 
exigências mínimas estabelecidas acima. 

5.20. Quadros de proteção e controle: a associação em paralelo das séries (strings) deve 
ser feita em caixas de conexão, localizadas nas proximidades do inversor, ou seja, integrada 
ao inversor, que incluem os seguintes elementos: 

5.20.1. Disjuntores de proteção; 

5.20.2. Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do paralelo e 
entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as características do 
sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1 e NBR IEC 60364. Os DPS’s devem 
estar coordenados com a instalação original. 

5.21. As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade com as normas 
pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta. Os condutores c.c. desde as 
caixas de conexão até a entrada dos inversores deverão ser instalados em eletrocalhas ou 
eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas brasileiras de instalações elétricas. 
A queda de tensão nos condutores c.c., desde os módulos até a entrada dos inversores, deve 
ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em STC. 

5.22. Estruturas de suporte: as estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir 
aos esforços do vento de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou 
maiores que C3, a depender da localização da instalação do sistema, em conformidade com a 
ISO 9223 e EN 12944-2. As estruturas de suporte devem ser feitas de alumínio e/ou aço 
galvanizado e devem atender ao requisito de duração de 25 anos, pelo menos. Os 
procedimentos de instalação devem preservar a proteção contra corrosão. Isto também é 
aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral. 

5.23. Cabos fotovoltaicos (CC e CA): Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, 
devem apresentar as seguintes características: 

5.23.1. Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

5.23.2. Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto extinção do 
fogo, não halogenado e suportar temperaturas operativas de no mínimo 90 C; 

5.23.3. Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 

5.23.4. Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de trabalho, 
não podendo ser inferior a 750V; 

5.23.5. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a 
comprovação das exigências acima. 
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5.24. Aterramento e SPDA: todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar 
conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade. No 
desenvolvimento do projeto executivo, a CONTRATADA deverá levar em consideração o SPDA 
existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento do sistema 
fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de 
equipotencialização, e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação 
existente. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas 
caixas de conexão, entre ambos os polos das conexões em paralelo das strings e entre eles e 
o condutor de aterramento. Toda a instalação, deve ser realizada em conformidade com a 
norma NBR 5419 e NBR 5410, inclusive, eventuais adequações necessárias. 

5.25. Elementos de instalações e de infraestrutura: Na montagem da infraestrutura, 
deverão ser usados, quando necessário, os seguintes materiais: 

5.25.1. Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica e a 
corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado antiderrapante e outro liso, 
fixada por parafusos de aço galvanizado ou inoxidável, IP 65; 

5.25.2. Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência mecânica 
e a corrosão, com parafusos de mesma característica e junta de vedação em borracha 
neoprene ou similar; 

5.25.3. Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo processo 
contínuo de imersão a quente com revestiment o externo em camada de PVC extrudado; 

5.25.4. Eletrodutos em aço galvanizado a fogo do tipo médio ou pesado; 

5.25.5. Eletrocalhas em chapa de aço contínua com tampa, galvanizada a fogo, com 
espessura mínima #18; 

5.26. Sistema de gerenciamento remoto: a unidade de geração fotovoltaica deverá ser 
fornecida com capacidade para gerenciamento remoto através de sistema de supervisão 
capaz de manter base de dados em tempo real das variáveis de monitoramento e seu 
registro histórico, bem como os registros de eventos dos equipamentos principais 
(inversores, painéis, etc.) e auxiliares (disjuntores gerais, DPS’s, etc.). A plataforma e demais 
recursos escolhidos para implementação do sistema de gerenciamento remoto deverão 
oferecer capacidade para expansão a fim de permitir o monitoramento conjunto de todas as 
futuras unidades de geração fotovoltaica do TJAP. A referência de tempo para todas as 
unidades deverá ser sincronizada por protocolo de tempo real com capacidade para garantir 
o correto sequenciamento de eventos entre as diferentes unidades monitoradas. O sistema 
de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos sistemas 
fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema; A rede de supervisão do 
sistema fotovoltaico deverá ser integrada a rede de dados do edifício sem implicar em falha 
na segurança da mesma; O sistema de gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos, as 
seguintes informações em tempo real: 

5.26.1. A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh; 



 
  

      

                                                                                                                                                                                                                         14 

 

5.26.2. Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou por canal de MPPT); 

5.26.3. Tensões e correntes eficazes por fase na saída de cada inversor; 

5.26.4. Potência em kW CA de saída por inversor; 

5.26.5. Potência em kW exportada para a rede externa; 

5.26.6. Balanço diário de energia gerada, consumida e exportada; 

5.26.7. Gerenciamento de alarmes e eventos; 

5.26.8. Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses; 

5.26.9. Estado dos dispositivos de proteção (disjuntores e DPS’s); 

5.26.10. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e registrar a 
potência consumida internamente e fornecer o balanço de energia entre a geração, o 
consumo e a exportação para a rede; 

5.26.11. O sistema de gerenciamento deverá possuir capacidade para futuras expansões caso 
haja necessidade de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos 
equipamentos. 

5.27. Treinamento: a CONTRATADA deverá realizar uma turma de treinamento para a 
equipe técnica do TJAP com o objetivo de capacitar esses profissionais para a operação, 
gerenciamento e monitoramento dos sistemas quando da solicitação do primeiro pedido de 
instalação. A duração do treinamento deverá ser de 16 (dezesseis) horas, sendo distribuído 
com 8 (oito) horas teóricas e 8 (oito) horas práticas. A parte teórica deverá ser realizada nas 
dependências da Cidade de Macapá, em data a ser acordada entra a CONTRATADA e a 
Fiscalização. A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação dos geradores 
solar, após a entrada em operação da unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a 
ser acordada entre a Contratada e a Fiscalização. O programa do treinamento deverá ser 
aprovado previamente pelo CONTRATANTE, e deverá estar coerente com os equipamentos 
instalados. O treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas a ser 
realizada na Cidade de Macapá, em local disponibilizado pelo CONTRATANTE, e a outra, de 
caráter totalmente prático, deverá ser feita no local de instalação do sistema, indicado por 
este. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até 
10 (dez) pessoas, indicadas pelo CONTRATANTE. Deverá ser emitido certificado de 
participação no treinamento para os participantes. As despesas do treinamento, inclusive 
material didático impresso e em meio digital, viagens e estadia dos instrutores, ou despesas 
semelhantes a estas serão de responsabilidade da CONTRATADA e já deverá estar 
contemplado no valor da proposta. 

5.28. Comissionamento: deve ser realizada a inspeção visual e termográfica, conforme a 
seguir: 

5.28.1. Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos, conectores e 
quadros; 
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5.29. Mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoltaico operando 
normalmente (conectado à rede), deve ser observada a temperatura dos módulos 
fotovoltaicos, registrando a diferença de temperatura entre a célula mais quente e a mais 
fria, e também qualquer temperatura absoluta próxima ou maior que 100º C; e 

5.29.1. Deve ser realizada também avaliação termográfica inicial dos quadros elétricos. 

5.29.2. Todos os registros termográficos deverão fazer parte do relatório de 
comissionamento, registrando o estado inicial da instalação. 

5.30. A avaliação de desempenho: 

5.30.1. O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação real do 
sistema, a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar com a energia estimada 
conforma dimensionada em projeto a ser fornecida pelo sistema; 

5.30.2. O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os valores de 
irradiação solar registrados com periodicidade menor ou igual a 1 (um) minuto; 

5.30.3. Ao final desse teste, deve ser plotado gráfico das medições de desempenho pela 
Irradiação Solar bem como apresentar o desempenho médio do sistema. 

5.30.4. A instalação do Sistema Solat, deverá ter uma garantia de pelo menos dois anos 
consecutivos. 

Do “as built” 

5.31. Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá entregar em meio 
digital/DWG e impresso o As-Built da instalação, o qual será conferido durante o processo, e, 
caso haja necessidade, adaptado para atender às exigências feitas no mesmo. Havendo 
necessidade de adaptações no projeto após o comissionamento, o As Built retificado deverá 
ser entregue como um dos documentos necessários para a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

Das ações de sustentabilidade e responsabilidade ambiental 

5.32. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às 
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

5.33. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
CONTRATADA: 

5.33.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes. 

5.33.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

5.33.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água. 
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5.33.4. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 
asseio e conservação. 

5.33.5. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação 
entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 
associados ao produto. 

5.33.6. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 
de energia e água. 

5.34. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 
de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a 
solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados 
mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

5.35. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes 
em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 

5.36. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente 
separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 
vigentes. 

Local da prestação dos serviços 

5.37. Os serviços serão prestados nas seguintes instalações prediais: 

LOCAIS POTÊNCIA EM KWp 
PREVISÃO GERAÇÃO DE 

ENERGIA EM KWh/mês 

Galpões da Zona Norte 313,77 36.146,80 

Fórum Desembargador Leal de Mira 292,97 33.749,96 

Anexo do Fórum Desembargador Leal de Mira 237,95 27.411,32 

Prédio Sede 310,29 35.745,17 

Juizado Especial da Zona Sul 81,06 9.337,92 

Prédio Desembargador Eduardo Contreras 82,37 9.488,54 

 1.318,40 151.879,72 

Especificação da garantia do serviço 

5.38. O prazo de garantia contratual do serviço de instalação, complementar à garantia 
legal, será de, no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto, sendo esta garantia a quinta etapa do prazo de 
execução, conforme tabela do item 5.1. 

5.39. A garantia dos inversores deverá ser de no mínimo 5 anos e dos painéis solares, que 
deverá ser de no mínimo 25 anos, ambas comprovadas por meio da entrega de termo de 
garantia original do fabricante e quaisquer outros documentos necessários para a 
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comprovação desta garantia. O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 

5.40. Garantia da estrutura no telhado: garantia de produtos e acessórios contra defeitos 
de fabricação, de projeto e de material empregado, pelo período de 5 (cinco) anos a título de 
garantia legal, e garantia de 15 anos contra corrosão quando os produtos forem instalados 
em ambientes de classe C3 conforme NBR 14643 – Corrosão atmosférica - Classificação da 
corrosividade de atmosferas, contados a partir da emissão da Nota Fiscal da fábrica ou do 
distribuidor revendedor autorizado. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a homologação da licitação, a Administração poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização técnica 
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6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
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6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.23. Ao receber da fiscalização os documentos relativos ao faturamento, o gestor do 
contrato concluirá a fase de liquidação da despesa, após conferência de todos os aspectos 
legais e contábeis, encaminhando os autos para pagamento. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item, quando não 
houver Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7.2. As medições e os pagamentos ocorrerão na medida em que as etapas sejam 
cumpridas e atestadas pelo CONTRATANTE, conforme tabela a seguir, em percentual 
equivalente ao valor global do contrato: 

Etapa Percentual da etapa (%) Prazo 

1 – Elaboração e aprovação do projeto executivo 10 10 

2 – Formalização da solicitação de acesso com a 

devida documentação 

junto à Equatorial Energia. 

 
5 

 
15 

3 – Implantação da unidade geradora e início da 

operação. 
60 75 

4- Aprovação na Equatorial Energia, treinamento e 

recebimento pelo 

contratante. 

 
20 

 
95 

5 – Operação e manutenção do sistema (preventiva e 

corretiva) – após 12 

meses. 

 
5 

 
100 
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7.2.1. Pela tabela apresentada é possível mensurar que para os serviços de elaboração e 
aprovação do projeto executivo, fornecimento, instalação, comissionamento e entrada em 
operação dos sistemas fotovoltaicos têm-se: 10% do valor total da contratação destinado a 
etapa de elaboração de projeto executivo; 65% do valor total destinado a etapa de 
fornecimento, instalação, comissionamento e operação; e 20% do valor total destinado a 
aprovação na concessionária (Equatorial) e recebimento pelo CONTRATANTE. Esses valores, 
aplicados sobre o percentual global representam 95% do total contratado. 

7.2.2. A medição e pagamento da 5ª etapa, que corresponde a 5% (cinco por cento) do 
preço global do contrato, será dividida em 12(doze) parcelas com desembolsos mensais. 

7.2.3. Os serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva (5ª etapa) serão pagos 
em parcelas fixas de acordo com a proposta ofertada pela CONTRATADA, desde que o 
desempenho do sistema fotovoltaico esteja dentro das expectativas de geração, 
considerando a respectiva análise mensal. 

7.2.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
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for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega da nota fiscal, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 
as respectivas correções; 
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7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7.14. Concluída a instalação do sistema solar fotovoltaico (contemplando 
comissionamento e entrada em operação), ela será recebida provisoriamente pela 
Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 dias, 
contados da data de recebimento da comunicação escrita da CONTRATADA. 

7.15. A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. Após o recebimento provisório dos 
serviços e até seu recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá fornecer toda assistência 
técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as 
surgidas nesse período, independentemente de sua responsabilidade civil. 

7.16. O recebimento definitivo será efetuado por comissão designada, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, 
que será de pelo menos dois ciclos completos de faturamento do fornecimento de energia 
elétrica pela concessionária, contados a partir do início do primeiro ciclo após o recebimento 
provisório, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais. 

7.17. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento definitivo os seguintes 
documentos: 

7.17.1. Projeto as built elaborado pelo responsável por sua execução; 

7.17.2. Certidão de baixa da ART de execução; 

7.17.3. Laudo com análise de desempenho do sistema. 

Liquidação 
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7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.20.1. o prazo de validade; 

7.20.2. a data da emissão; 

7.20.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.20.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.20.5. o valor a pagar; e 

7.20.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
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7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA. 

Forma de pagamento 

7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por item. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 
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8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 
os preços unitários. 

8.4. A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante e valor 
global, deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

8.5. O item cotado deverá ser o quilowatt-pico instalado e a geração média mínima 
mensal; 

8.6. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua assinatura. 

8.7. Todos os equipamentos, materiais e serviços necessários à execução do objeto 
especificado neste Termo de Referência deverão estar contemplados no preço ofertado. Da 
mesma forma, deverão estar incluídas também todas as despesas, mão de obra, 
administração local, taxas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

8.8. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, 
informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para 
o fornecimento objeto desta licitação, nos mercados internos e/ou externo, não se 
admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

8.8.1. Não serão considerados os preços cotados acima dos valores estimados pela 
Administração, sob pena de desclassificação, bem como serão observados os limites para 
caso de análise de exequibilidade das propostas, devendo ser considerado como base para 
cálculo o valor orçado pela Administração. 

8.9. A Proposta de Preços deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 

8.10. Carta de Apresentação da proposta de preços, assinada obrigatoriamente pelo 
representante legal da licitante, com preço global em moeda corrente nacional, para 
prestação de serviço de fornecimento de sistemas fotovoltaicos de potência geral mínima de 
1300 kWP, potência mínima dos inversores de 1100 kW e geração média mínima de 
151.839,3 kWh/mês conectados à rede, a elaboração de projeto executivo/as built, sua 
aprovação junto a concessionária de energia elétrica, o fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos da solução apresentada bem como a instalação, configuração, 
comissionamento, a efetivação de acesso, o desenvolvimento de software de monitoramento 
e aquisição de dados, treinamento operacional, operação e manutenção preventiva e 
corretiva por 12(doze) meses para suprir a demanda de energia elétrica de parte das 
edificações pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Amapá objeto deste Termo de 
Referência e prazo de validade da proposta de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
contados a partir da data da apresentação. 

8.10.1. Catálogos dos materiais e equipamentos: apresentar o catálogo, folder, ou 
documento similar dos equipamentos e materiais descritos abaixo conforme características 
técnicas mínimas descritas neste Termo de Referência: 
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a) Modulo fotovoltaico; 

b) Inversor; 

c) Cabos de energia; 

d) Quadros de proteção e controle; 

e) Estrutura de suporte. 

8.10.2. As informações descritas no item anterior visam definir os principais equipamentos 
e materiais que a licitante pretende aplicar na execução da implantação dos sistemas 
fotovoltaicos e que são fundamentais para o atendimento das características técnicas 
descritas neste Termo de Referência. 

8.10.3. Quando cabível, deverá ser informado marca e modelo. 

8.10.4. Os quantitativos de cada equipamento, bitolas no caso dos cabos de energia ou 
material será definido apenas na etapa de elaboração do projeto executivo. 

8.10.5. Os demais materiais ou equipamentos que não se encontram aqui listados e que 
serão definidos somente na fase de projeto executivo deverão atender as características 
técnicas mínimas informadas neste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

8.11. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.12. A habilitação jurídica deve demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa, cujo cumprimento ocorre mediante os seguintes documentos: 

8.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.12.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.12.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.12.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
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8.12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. A habilitação fiscal, social e trabalhista deve ser demonstrada mediante as seguintes 
provas: 

8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.14.6. Prova de regularidade com a fazenda municipal ou distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
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Qualificação econômico-financeira 

8.17. A qualificação econômico-financeira deve ser demonstrada mediante os seguintes 
documentos: 

8.17.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;  

8.17.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.17.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

a) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do [valor total estimado da 
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

b) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

8.18. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.19. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.20. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.   

Qualificação técnica 

8.21. A qualificação técnica será demonstrada mediante os seguintes documentos: 

8.21.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

a) A declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

8.21.2. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do seu respectivo domicílio, em plena validade. 
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a) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 

8.21.3. Apresentação do profissional de engenharia elétrica, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do seu domicílio, na condição de responsável 
técnico, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao abaixo indicado: 

a) Elaboração de projeto executivo, instalação e configuração de sistema fotovoltaico 
de geração de energia conectado à rede e instalado em solo. 

8.21.4. O vínculo entre a empresa e o profissional pode ser comprovado mediante carteira 
de trabalho e previdência social ou contrato de prestação de serviço. 

a) Caso o profissional seja sócio da empresa, o vínculo será analisado através dos 
documentos de habilitação jurídica. 

b) Não havendo vínculo, a empresa deve apresentar declaração do profissional, na 
forma do anexo definido pelo edital, na qual este firme compromisso em atuar como 
responsável técnico da empresa no prestação do serviço desta contratação. 

b.1) Neste caso, sagrando-se vencedora, a empresa deve comprovar o vínculo 
previamente à celebração do contrato. 

8.21.5. O profissional  indicado  na forma supra deverá  participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.21.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço em complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, averbados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
competente. 

a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a.1) Elaboração de projeto executivo, fornecimento, instalação, configuração, 
comissionamento e efetivação de acesso de sistema fotovoltaico de geração de energia 
conectado à rede instalado em solo. 

a.2) Potência mínima: 659,20 kWP. 

b) Será admitida, para fins de comprovação das características mínimas, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
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d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.22. Caso os registros no CREA sejam de outra unidade federativa, o licitante vencedor 
fica obrigado a apresentar os respectivos registros do CREA de competência do Estado do 
Amapá previamente à celebração do contrato, nos termos da legislação específica. 

8.23. Caso a empresa não tenha matriz ou filial sediada no Estado do Amapá, deve 
apresentar declaração de que providenciará instalações prediais da empresa no prazo 
máximo de 30 dias após a celebração do contrato. 

8.23.1. Justificativa: a presença de um escritório em Macapá é crucial para garantir 
prontidão e eficiência nas operações. Com um escritório local, a empresa pode armazenar 
materiais estratégicos na região, minimizando os tempos de espera e logística. Além disso, 
ter uma equipe disponível em Macapá assegura uma resposta ágil às demandas emergentes, 
permitindo uma execução mais eficaz das obras necessárias, contribuindo assim para o 
cumprimento em tempo hábil dos projetos. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para 
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

10 DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais retificações neste termo de referência que não alterem a substância da 
contratação prescindem de nova autorização da Presidência do TJAP, bastando apenas a 
aprovação da Secretaria de Contratações e Convênios. 

Macapá-AP, 02 de julho de 2024. 

Elaborado por 

Yan Fernando Maciel de França 

Coordenador de Planejamento de 
Contratações 

Termo de referência aprovado por 

Tássia Brandão Freire 

Secretária de Contratações e Convênios 

Termo de referência aprovado por 

Márcio Fonseca Alcântara  

Secretária de Infraestrutura 
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Contratação autorizada por 

Adão Joel Gomes de Carvalho 

Presidente 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO-PRELIMINAR 

 

Lei nº 14.133/2021  

 

 
1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 A utilização de coletores ou painéis solares para produção de energia elétrica 

fotovoltaica como fontes renováveis de energia vêm sendo discutidas e sua utilização 

defendida por diversos órgãos de proteção ao meio ambiente, haja vista tratar-se de fontes 

limpas e sem limitações de produção, como o sol, o vento, entre outras. A proposição tem 

como fundamento defender a utilização da fonte de energia solar fotovoltaica como fonte de 

energia a ser utilizada pelo poder público, dentre outros, tornando-se imprescindível à 

prestação jurisdicional. 

 Nesse cenário, temos, dentre as fontes de energia consideradas limpas e renováveis, a 

energia fotovoltaica, considerada como fonte inesgotável e com potencial bastante superior 

quando comparado a outras fontes. O Brasil se constitui como uma nação privilegiada para 

com este tipo de fonte de energia, pois possui uma grande extensão territorial que se sujeita a 

uma enorme intensidade de raios solares em razão de seu posicionamento geográfico.  

 A vantagem e economicidade presentes nesse sistema de geração de energia, que nada 

mais é “que um processo onde ocorre a conversão dessa radiação solar em energia elétrica 

utilizando um conjunto de equipamentos para captura e absorção dos fótons, mesmo em dias 

nublados ou chuvosos”, representados pela ausência de poluição durante seu uso; ser um 

recurso totalmente renovável, onde no fim da vida útil dos equipamentos para produzir os 

painéis solares, podem ser reutilizados e a possibilidade real de redução de desperdícios de 

transmissão de energia com o uso da rede elétrica proveniente de fontes de energia 

fotovoltaica, são os principais atrativos justificadores da pretensa contratação em estudo. 

 Posto isto, pela necessidade premente de redução de despesas continuadas com o 

consumo de energia elétrica no âmbito do Poder Judiciário Estadual, assim como a estimativa 

de economia de até 60% com a implantação dessa modelagem de potência fotovoltaica, 

conclui-se por justificada a contratação de empresa especializada para instalação de sistemas 
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de geração de energia fotovoltaica conectados à rede elétrica, incluindo a elaboração de 

projeto executivo, fornecimento de materiais, instalação garantia e treinamento. 

Alinhamento do objeto ao planejamento estratégico do TJAP: 

a)_A presente contratação está alinhada aos objetivos do Planejamento Estratégico 

2021/2026 do Tribunal de Justiça do Amapá, conforme adiante: 

a.1)_Perspectiva: Aprendizado e Crescimento; 

  a.2)_Objetivo Estratégico: Aperfeiçoamento da gestão administrativa e governança 

judiciária.  

  Em que pese não haja, no PLS, ação específica para a contratação de sistema de 

energia fotovoltaica, esta contratação é perfeitamente compatível com o objetivo 10 e meta 08 

do PLS. 

  

2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO 

 
 Os equipamentos dos sistemas de energia fotovoltaica deverão possuir certificações; 

 Os módulos fotovoltaicos deverão possuir certificação INMETRO (Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia); 

 Os equipamentos inversores com potência nominal até 10 kW devem ser 

obrigatoriamente testados e certificados em laboratórios designados pelo INMETRO; 

 Os equipamentos com potência nominal acima de 10 kW são isentos da participação 

no programa de certificação instituído pelo INMETRO, mas deverão apresentar certificados 

de conformidade emitidos por laboratórios internacionais; 

 Considerando a homologação da nova Lei 14.300, a obra de implantação deverá ser 

concluída num prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 

 Como se trata de serviço de engenharia, deverá ser exigido o registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), como também comprovação de 

profissional(is) de nível superior legalmente habilitado(s), detentor(es) de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 

no CREA, acompanhado(s) das respectivas ART devidamente assinadas, confirmando a sua 
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responsabilidade técnica na execução de obra(s) com características técnicas semelhantes às 

que constituem o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar; e 

 Por se tratar de uma contratação que inclui o fornecimento de equipamentos, é 

necessária a apresentação de documentos relativos à qualificação. 

 

3 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Para definição e especificação dos requisitos da demanda foram feitos os seguintes 

levantamentos : 

 

 O sistema fotovoltaico On-grid que tem como característica a conexão com a rede 

elétrica da concessionaria, dispensa o uso de acumuladores, pois a energia produzida por este 

é injetada diretamente na rede elétrica de distribuição, representando uma fonte complementar 

para o sistema elétrico ao qual está conectado. De acordo com a atual legislação brasileira, a 

conexão à rede é realizada com sistema de compensação, no qual a energia ativa injetada pela 

unidade consumidora é cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e 

posteriormente compensada com o consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade ou 

de outra unidade consumidora, desde que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 O sistema fotovoltaico Off-Grid (Sistema Isolado ou Autônomo) tem como principal 

característica o autossustento, ou seja, é um sistema não conectado à rede elétrica e que 

armazena a energia solar excedente em baterias para ser utilizada quando não houver 

produção. Este sistema demanda maior área e infraestrutura mais robusta devido à 

necessidade de banco de baterias. Este modelo impede o uso de outra fonte externa de 

fornecimento, sendo recomendado para áreas remotas ou isoladas, não integradas ao sistema 

de distribuição de energia. 

  O sistema fotovoltaico híbrido é um sistema que permite dois modos de operação 

distintos: o modo On-grid conectado à rede e o modo Off-Grid alimentado por banco de 

baterias. Pode ser uma solução para o futuro pois a aprovação dos inversores pelo INMETRO 

é recente e ainda necessita de estudos quanto à viabilidade e benefícios. 
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 Os prédios que compõem este Tribunal de Justiça estão inseridos na malha urbana, 

todos integrados à rede de distribuição de energia, alguns possuem contrato de demanda com 

a concessionária de energia além de contar com o sistema de geração dos grupos geradores na 

maioria dos seus prédios. Deste modo, os sistemas que necessitam de banco de baterias e 

controladores de cargas, além de emitirem poluentes decorrentes do uso das baterias não são 

economicamente vantajosos. Portanto, neste estudo resolvemos seguir com o sistema 

fotovoltaico On-grid. 

Considerando a estimativa do custo de R$ 5.795.343,62 (Cinco milhões, setecentos e 

noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), para a 

implantação dos sistemas de energia fotovoltaica para atender aos objetivos de favorecer a 

competitividade e proporcionar a economicidade para este Tribunal de Justiça. 

 Considerando ainda que os módulos e inversores do sistema de geração de energia são 

na maioria importados, e que a indisponibilidade em estoque de módulos na potência indicada 

na especificação técnica, e ainda que os prazos do frete marítimo poderão atrasar 

sobremaneira a entrega da obra, as especificações dos módulos deverão ser feitas dentro de 

uma faixa de potência, aumentando os módulos disponíveis. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
 Os sistemas de geração foram concebidos em projeto para instalação dos módulos 

(painéis) fotovoltaicos, nos telhados das edificações e, sempre prezando pela preservação de 

árvores existentes nas áreas das edificações. 

 Deverá ser observado que pelo uso do telhado das edificações para a acomodação dos 

módulos do sistema de geração de energia, poderão gerar pontos de vazamentos, e que em 

futuras intervenções no telhado deverão ocorrer com a presença de profissional especializado, 

e, também se faz necessária a inclusão quanto a manutenção preventiva e corretiva, no 

contrato de implantação do sistema, para manutenção do sistema de geração pelo prazo de 

garantia. 

 As especificações deverão conter ainda os prazos de garantia de 12(doze) meses, e 

condições de atendimento com prazo para manutenções preventivas e corretivas dentro deste 
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período, manutenções estas que ficarão a cargo da empresa vencedora visando manter a 

garantia contratual. 

 Tendo em vista que as unidades do TJAP já são conectadas à rede de distribuição 

elétrica e que o custo de instalação do sistema on-grid é inferior ao off-grid, é técnica e 

economicamente viável optar pela solução on-grid.  

 A contratação deverá ocorrer por unidade de medida KWp até o limite licitado, 

conforme disponibilidade de espaço para instalação de placas fotovoltaicas nas unidades do 

TJAP, conveniência técnica e administrativa, estrutura dos telhados, além de questões 

relacionadas à disponibilidade de recursos orçamentários para as contratações. 

 Conforme temos exemplo o GEDAE (Grupo de Estudos e Desenvolvimento de 

Alternativas Energéticas) pertencente à Universidade Federal do Estado do Pará, no qual 

observou que as unidades que recebem fornecimento de energia em baixa tensão têm custo 

inicial de implantação menor, redução da fatura de energia em até 98% no primeiro ano de 

funcionamento do sistema e payback de 3,7 anos, o que representa maior eficácia, eficiência, 

economicidade e padronização à contratação. 

 Informo ainda que encaminho em anexo a Planilha de Detalhamento de Execução de 

Geradores de Energia Solar Conectado à Rede da Concessionária. 

 

5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
 Toda a elaboração dos documentos de análise de viabilidade econômica e 

dimensionamento dos projetos foram baseados nos dados obtidos através das faturas de 

energia das edificações, considerando os últimos 12 (doze) meses, e ainda, analisando a 

eventual necessidade de adequação no dimensionamento devido ao período de pandemia do 

COVID-19. 

 Foram criados 03 (três) estudos de edificações de acordo com a sua adequação 

tarifária: 

1º) Edificações atendidas por entrada de energia em baixa tensão; 

2º) Edificações atendidas por entrada de energia em média tensão, 

e que pagam pelo consumo e pela demanda de potência; e 
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3º) Edificações atendidas por entrada de energia em média tensão, e que pagam pelo 

consumo e pela demanda de potência, mas que não possuem disponibilidade de espaço total 

para instalação dos painéis fotovoltaicos. 

 O estudo das faturas de energia elaborado pela Secretaria de Infraestrutura do Tribunal 

de Justiça do Estado do Amapá, em anexo a este ETP, fundamentou a opção pela implantação 

dos geradores de energia fotovoltaica nas edificações com maior viabilidade técnica e 

econômica. 

 Informo ainda que encaminho em anexo o Mapa de cotação de preços. 

 

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 Considerando a estimativa do custo de R$ R$ 5.795.343,62 (Cinco milhões, 

setecentos e noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), 

para a implantação dos sistemas de energia fotovoltaica visando atender aos objetivos de 

favorecer a competitividade e proporcionar a economicidade para este Tribunal de Justiça, os 

preços serão os praticados pelo mercado conforme o Portal Nacional de Contratações Públicas 

e/ou outras fontes de referência/cotações, sendo juntado ao final desse ETP. 

 A classificação dos valores estimados como sigilosos ou não nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, a Lei de Acesso à Informação, constará na planilha de 

custos (mapa de cotação de preços). 

 

7 GESTÃO DO CONTRATO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

Durante o período de vigência deste Contrato, a execução do serviço será 

acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Infraestrutura/TJAP.  

A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo os Projetos, Orçamentos, Cronogramas; 

Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiros da obra 

apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos, se for o caso;  

Analisar e aprovar os planos de execução e os cronogramas detalhados dos serviços a 
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serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;  

Promover reuniões periódicas no canteiro da obra para análise e discussão sobre o 

andamento dos trabalhos, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 

Contrato, se for o caso;  

Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 

nos desenhos, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações 

e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  

Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequencia dos serviços 

em execução; 

Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto 

do Contrato;  

Solicitar a substituição de materiais que sejam considerados defeituosos, inadequados 

ou inaplicáveis ao serviço;  

 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais aplicados no serviço;  

Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução do serviço, aprovando os 

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;  

Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas pela CONTRATADA;  

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Fiscalização deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

8 RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 

 
 Concluídos os serviços, atestado pela FISCALIZAÇÃO sua consonância com o 

contratado, depois de efetuados todos os testes e ensaios necessários, bem como de 

apresentada pela CONTRATADA toda a documentação exigida neste Técnico Preliminar e 

nos demais documentos contratuais, a obra será recebida pela FISCALIZAÇÃO através do 
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“TERMO DE RECEBIMENTOPROVISÓRIO DA OBRA OU SERVIÇO” dias após a 

solicitação do pagamento da última medição. 

A obra estará passiva de TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DEFINITIVO 

– TERD, quando todas as pendências apontadas no “TERMO DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA OU SERVIÇO – TERP forem sanadas, e será 

providenciado no prazo de máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do TERP; 

A CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo 

da obra ou serviço, fica obrigada a reparar qualquer defeito ou inconsistência que venha a ser 

verificada na edificação, decorrente de falha, de sua exclusiva responsabilidade, ocorrida 

quando da execução da etapa objeto desta licitação. A CONTRATADA será responsável pela 

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, pelo período mencionado. 

O Cronograma de Desembolso será de acordo com o cronograma apresentado no 

prazo de 2 (dois) anos em etapas mensais de pagamento aferidos a serem executadas, e  com a 

efetiva entrega da Nota Fiscal Eletrônica ao Contratante;  

A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Processo Licitatório, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE. 

O CONTRATANTE fará as retenções legais conforme legislação vigente.  

A Nota Fiscal para pagamento deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:  

a) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas);  

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 c) Certidão CAIXA (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);  

d) Certidão Conjunta da Receita Federal (Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União);  

e) Certidão Negativa – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do 

domicílio da CONTRATADA;  

f) Certidão Negativa – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
 A contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida 

mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda 

racionaliza a gestão e a fiscalização do contrato, considerando que o parcelamento apresenta 

grande potencial de se constituir em um ônus excessivo de gestão, com uma eventual 

multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e da 

dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do TCU no 

informativo 167 de Licitações e Contratos  de 2013. 

 Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de 

execução da solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é 

divisível. 

 Outro risco a que se submete a Administração, no presente processo, caso se opte pela 

formação de cotas, seria de mercado, na medida em que empresas fornecedoras, na qualidade 

de ME/EPP, possuem limitações econômico-financeiras, estruturais, de logística – inerentes 

ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao cabo, em baixa capacidade de 

fornecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da Administração. Tal situação 

possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam ao final fracassados, 

ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios estabelecidos no 

Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução do 

objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração. 

 

10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 Após 12 meses ao término do serviço de instalação, será necessário celebrar a 

contratação do serviço de manutenção corretiva e preventiva. 

 

11 DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 
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 Esta contratação está prevista no Plano Anual de Contratações para o ano de 2024. 

 

12 EXECUÇÃO DO OBJETO E DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 
 Contratação de empresa especializada no fornecimento e serviços de instalação de 

sistemas de geração de energia fotovoltaica conectados à rede elétrica para unidades do TJAP 

que recebem fornecimento de energia em baixa e média tensão, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 Pretende-se da empresa contratada a execução dos seguintes serviços: 

 a) Levantamento de dados do local indicado para instalação, com análise de projetos e 

vistoria dos locais; 

 b) Elaboração de projeto contendo placas solares, inversores, infraestrutura de suporte 

no telhado, cabeamento e distribuição da rede de corrente contínua e alternada, quadro de 

proteção e interligação com a concessionária, medidores digitais com saída ethernet e sistema 

de monitoramento remoto, laudos de avaliação estrutural ou declaração de conformidade da 

estrutura, bem com todos os materiais necessários para colocar em pleno funcionamento o 

sistema de geração, além da validação junto a área técnica do TJAP; 

 c) Aprovação do projeto junto a concessionária local; 

 d) Aquisição e entrega dos materiais no local de instalação; 

 e) Montagem e Comissionamento do sistema (realizar todos os testes necessários para 

fazer a interligação com o sistema da concessionária); 

 f) Recomposição de todas as partes afetadas na implementação do sistema; 

 g) Solicitação de vistoria junto a concessionária e início da operação do sistema; 

 h) Prestar garantia dos serviços e equipamentos conforme descritos no neste 

documento; 

  i) Treinamento técnico; 

 j) Prestar garantia dos serviços e equipamentos conforme descritos nos subitens; 

 k) Manutenção preventiva e corretiva visando à continuidade da garantia; 

 l) Ceder os direitos autorais dos projetos em favor do TJAP. 
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 O serviço objeto deste Estudo Técnico Preliminar será executado somente nas 

unidades pertencentes ao TJAP em que há alimentação de energia da concessionária em baixa 

e média tensão. 

 

13 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
 A capacitação de servidores que participarão da fiscalização desta contratação, bem 

como da etapa seguinte de implantação das obras, é imprescindível, tanto na fiscalização dos 

contratos, como também na elaboração dos contratos de manutenção dos geradores de energia 

fotovoltaica. 

 

14 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

 
 Não há previsão de impactos ambientais consequentes da contratação da obra, exceto 

aqueles cuidados necessários quanto ao descarte dos materiais de entulho, que deverão ser 

feitos em locais apropriados, destinados à cada tipo resíduo da obra, de acordo com as normas 

pertinentes. 

 

15 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
 

 Considerando os Estudos Preliminares, declaramos que a contratação de empresa 

de engenharia especializada no fornecimento e serviços de instalação de sistemas de geração 

de energia fotovoltaica conectados à rede elétrica para unidades do TJPA que recebem 

fornecimento de energia em baixa tensão, é viável técnica e economicamente. 

Responsável pela elaboração do ETP Aldemiro da Silva Costa 

 
Macapá-AP, 02 de julho de 2024. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Márcio Fonseca Alcântara 

Secretário de Infraestrutura 

Mat. 43.962 
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 ANEXO III - MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO Nº XX/XXXX 

O Estado do Amapá, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, na 
cidade de Macapá-AP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.870.576/0001-21, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, o Desembargador ADÃO JOEL GOMES 
DE CARVALHO, cujo termo de posse foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 42, de 03 
de março de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão nº 
......./200..., mediante sistema de registro de preços, processo administrativo n.º ........, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 
com sede em xxxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxx, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, na Resolução nº 1.594, de 10 de maio de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1 OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de 
serviços de instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O edital da licitação; 

1.2.2. O termo de referência; 

1.2.3. A proposta da contratada; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Unidade Quant Valor unit Total 

1 

Instalação de sistema de geração de energia solar 
fotovoltaica conectados à rede “On Grid”, 
compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à 
concessionária Equatorial energia, como também 
o fornecimento, montagem, comissionamento e 
ativação de todos os equipamentos e materiais, a 
efetivação do acesso junto ao treinamento e 
suporte técnico, que será ministrado pela 

kWP   R$    R$   
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Item Descrição Unidade Quant Valor unit Total 

Contratada. 

2.2. É fornecedor adjudicatário da presente ata de registro de preços: 

2.2.1. Razão social: 

2.2.2. CNPJ: 

2.2.3. Endereço: 

2.2.4. Representante: 

2.2.5. Contato: 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 
pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do TJAP apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.2.1. O TJAP poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do TJAP, o órgão ou a entidade não participante efetivará a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
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3.3.1. O prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo TJAP, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

3.5. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 
preços: 

3.5.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o TJAP e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 

3.5.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o TJAP e os órgãos 
ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário de Justiça Eletrônico, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso e que o 
fornecedor tenha manifestado interesse na prorrogação. 

4.1.1. A prorrogação da vigência da ata de registro de preço renova a quantidade inicial 
registrada, excluindo-se eventual saldo quantitativo remanescente da vigência inicial. 

5 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 



  
      

                                                                                                                                                                                                                         4 

 

5.1.3. na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, 
de2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

a.1) A anualidade será contada a partir da data do orçamento estimado da licitação, 
fixada em 14/05/2024. 

a.2) Para atualização do preço, aplica-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA. 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6 NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o TJAP convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item 6.1.1, o TJAP convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o TJAP procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o TJAP comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao TJAP a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo TJAP e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
item 6.2.2, o TJAP convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o TJAP procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos itens 6.2 e 6.2.1, o TJAP atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O TJAP comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

7 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo TJAP, quando o fornecedor: 

7.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

7.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 6.2.2; ou 

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese prevista no item 7.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o TJAP poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o TJAP poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo TJAP, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. por razão de interesse público; 

7.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 6.1.3 e 6.2.4. 

8 CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

8.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por meio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Os instrumentos serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 

8.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no instrumento convocatório, conforme o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.5. A contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

9 PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 
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9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no edital ou no termo de referência, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10 CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos. 

 

 

Macapá-AP, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 

Presidente 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 
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ANEXO IV - MINUTA 

CONTRATO Nº XXX/2024-TJAP  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

     CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO AMAPÁ E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX, PARA OS FINS 

NELE DECLARADOS 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, com sede na Rua General 

Rondon, nº 1295, na cidade de Macapá/Estado do Amapá, inscrito no CNPJ sob o nº 

34.870.576/0001-21, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador ADÃO 

JOEL GOMES DE CARVALHO, portador da Carteira de Identidade nº 51993996 - IFP/RJ 

e do CPF nº 585.384.617-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXX, endereço XXXXXX, CEP XXXX, telefone 

XXXXXX, E-mail XXXXXX, através de seu representante legal o Sr. XXXXXX, RG Nº 

XXXXX, CPF/MF Nº XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA e, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 48798/2023 e, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de instalação de sistema 

de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, compreendendo a elaboração do 

projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do 

acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico, operação e 

manutenção do sistema será na cidade de Macapá, com local a ser definida pela Comissão. 

1.2. Este Serviço será constituído pelo fornecimento da solução completa e integrada para 
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instalação de unidade de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o fornecimento de 

todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para sua montagem e ativação nos 

prédios de Macapá pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no termo de referência e na tabela 

abaixo:  

 

Item Descrição Unidade Quant Valor unit Total 

1 

Instalação de sistema de geração de energia solar 
fotovoltaica conectados à rede “On Grid”, 
compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à 
concessionária Equatorial energia, como também 
o fornecimento, montagem, comissionamento e 
ativação de todos os equipamentos e materiais, a 
efetivação do acesso junto ao treinamento e 
suporte técnico, que será ministrado pela 
Contratada. 

kWP      

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico XXX/2024; e 

1.2.3. A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.   

2.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no termo 

de referência, observando-se o parágrafo único, incisos I e II do art. 111 da lei 14.133/2021. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
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3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, local de prestação dos serviços, observação, recebimento 

provisório e definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE 

MEDIÇÃO 

5.1. Preço: 

5.1.1. O valor do contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXX); 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. Forma de pagamento: 

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. Prazo de pagamento: 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa (vide item 7.18 do termo de referência). 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.   

5.4. Condições de pagamento: 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar o 

contratado para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data de emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a 

contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

eventuais ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
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quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

5.5. Critérios de Medição e Pagamento: 

5.5.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item, quando não houver 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento substituto para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços.  

5.5.2. As medições e os pagamentos ocorrerão na medida em que as etapas sejam cumpridas e 

atestadas pelo CONTRATANTE, conforme tabela a seguir, em percentual equivalente ao 

valor global do contrato: 

 

Etapa Percentual da etapa (%) Prazo 
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1 – Elaboração e aprovação 

do projeto executivo. 

10 10 

2 – Formalização da 

solicitação de acesso com a 

devida documentação junto à 

Equatorial Energia. 

05 15 

3 – Implantação da unidade 

geradora e início da 

operação. 

60 75 

4- Aprovação na Equatorial 

Energia, treinamento e 

recebimento pelo 

contratante. 

20 95 

5 – Operação e manutenção 

do sistema (preventiva e 

corretiva) – após 12 meses. 

05 100 

 

5.5.3. Pela tabela apresentada é possível mensurar que para os serviços de elaboração e 

aprovação do projeto executivo, fornecimento, instalação, comissionamento e entrada em 

operação dos sistemas fotovoltaicos têm-se: 10% do valor total da contratação destinado a 

etapa de elaboração de projeto executivo; 65% do valor total destinado à etapa de 

fornecimento, instalação, comissionamento e operação; e 20% do valor total destinado a 

aprovação na concessionária (Equatorial) e recebimento pelo CONTRATANTE. Esses 

valores, aplicados sobre o percentual global representam 95% do total contratado.  

5.5.4. A medição e pagamento da 5ª etapa, que corresponde a 5% (cinco por cento) do preço 

global do contrato, será dividida em 12(doze) parcelas com desembolsos mensais.  

5.5.5. Os serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva (5ª etapa) serão pagos em 

parcelas fixas de acordo com a proposta ofertada pela CONTRATADA, desde que o 

desempenho do sistema fotovoltaico esteja dentro das expectativas de geração, considerando a 

respectiva análise mensal.  

5.5.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

a) não produzir os resultados acordados;  
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b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

(REAJUSTE E REVISÃO) 

Do Reajuste: 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 

ano, contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Da Revisão: 

6.7. O reequilíbrio por meio de revisão de preços dar-se-á em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. A base para cálculo da 

revisão retroagirá até a data do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo 

próprio. 
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6.8. Ficará a cargo da contratada a demonstração da necessidade de revisão nos preços 

contratados, devendo encaminhar os pedidos devidamente fundamentados e justificados, com 

documentos de comprovação de suas alegações e planilhas com os novos valores, podendo 

ainda a contratante fazê-lo, unilateralmente, quando verificar as ocorrências descritas no item 

6.7, com as devidas justificativas. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Estado do Amapá para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, quando for o 

caso; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
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agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, no prazo de 15 dias, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta, quando for o caso;  

8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

10.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

10.2.2. seguro-garantia; 

10.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

10.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada, no 

prazo máximo até a data de assinatura do contrato, bem como deverá ter validade durante toda 

a execução do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, e 

ainda, permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. Caso a modalidade seja caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato.  

10.3.1. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  
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10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratado; e   

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, verbas rescisórias e 

obrigações para com o FGTS não adimplidas pelo contratado. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, a qual deverá ser 

depositada, mediante “Depósito Identificado” com o CNPJ da empresa, na conta abaixo 

indicada: 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA Nº 3575-0 (Agência Setor Público) 

CONTA CORRENTE Nº 5.217-5 (TJAP – Caução de Licitação) 

 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato e ainda ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.13. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
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10.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  

10.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e no Contrato. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 do item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 do item acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

b.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nos itens 111.5 a 11.1.8, de 25% do valor 

do contrato. 

d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

e) Para infração descrita no item 11.1.2, a multa será de 15%  do valor do contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o contratante; 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

11.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 

14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. A extinção do contrato poderá ser: 

12.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.2.2.  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

Parágrafo Primeiro. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contratante poderá ainda: 
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12.5.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

12.8.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

12.8.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

12.8.3. execução da garantia contratual para: 

12.8.3.1. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

12.8.3.2. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

12.8.3.3. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

12.8.3.4. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível. 

 

13.       CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Lei Orçamentária Anual deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Unidade gestora: XXXX 
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13.1.2. Fonte: XXXXX 

13.1.3. Programa de Trabalho: XXXXXXX 

13.1.4. Natureza: XXXXXXX 

13.1.5 Plano Orçamentário: XXXXXXX  

13.1.6. Nota de Empenho: XXXXXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14.       CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos, bem como normas internas do TJAP. 

 

15.       CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

16.       CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no Diário de Justiça Eletrônico do TJAP. 

 

17.      CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Macapá para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Macapá-AP, XX de XXXXX de 2024. 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

CNPJ sob o nº 34.870.576/0001-21 

Desembargador ADÃO CARVALHO 

Presidente 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

FISCAIS DO CONTRATO: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V 
 

(MODELO) 
 

DECLAÇÃO DE VISTORIA 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº 
00.000.000/0000-00, neste ato representada por [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] declara 
ao Tribunal de Justiça do Estado Amapá que fez vistoria e tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço referente ao objeto do Edital de Pregão nº 
xx/xxxx. 
 

[OU] 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº 
00.000.000/0000-00, [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] declara ao Tribunal de Justiça do 
Estado Amapá que não fez vistoria nos locais onde ocorrerá a prestação do serviço referente 
ao objeto do Edital de Pregão nº xx/xxxx, assumindo inteiramente a responsabilidade e 
consequências por essa omissão, mantendo as garantias exigidas. 
 
 
 

[Município-UF], [dia] de [mês] de [ano] 
 
 
 

[ASSINATURA] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO VI 
 

(MODELO) 
 

DECLAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE ESCRITÓRIO 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº 
00.000.000/0000-00, neste ato representada por [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] declara 
ao Tribunal de Justiça do Estado Amapá que instalará escritório município de Macapá-AP no 
prazo de 30 (trinta) dias.  
 
 
 

[Município-UF], [dia] de [mês] de [ano] 
 
 
 

[ASSINATURA] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

 


